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DESPACHO

Homologação dos Objetivos Processuais para o ano judicial de2022

Por despacho de 23 de setembro de 2021, foram estabelecidas as áreas

prioritárias e os objetivos estratégicos para o Ministério Públíco para o ano judicial de

2022 (cf. n.o 3 do artigo 90.o da Lei de Organização do Sistema Judiciário),

enquadrados pelos objetivos do Ministério Público para o triénio 2022-2024.

A definição de objetivos e a consequente elaboração de programas e planos

de ação constituem importantes instrumentos de gestão organizacional,

enquadradores da atividade do Ministério Público e referenciais para a avaliação

anual e autoavaliação da sua ação.

Constituem, ainda, conjuntamente com os relatórios de atividade, relevantes

documentos de transparência e prestação de contas à comunidade.

As propostas de objetivos processuais para o ano de 2022 que nos foram

transmitidas, apesar de evidenciarem diferentes abordagens, algumas justificadas

pela diferença funcional dos diversos órgãos e pela diferente realidade social em que

intervêm, refletem, na sua generalidade, o momento histórico em que vivemos, de

crise pandémica, e o enfoque nas áreas que, abrangidas pelas atribuições do

Ministério Público, foram por esta as mais afetadas, direta ou indiretamente.

Essas propostas de objetivos apresentam-se, também na sua globalidade,

amparadas nos objetivos definidos pelo mencionado despacho de 23 de setembro

de 2021 e estão devidamente enquadrados nas finalidades norteadoras que

presidem à sua fixação.

Em conformidade:

a) Homologo, em cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 91.o da Lei n.o

62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização do Sistema Judiciário), as propostas de

objetivos processuais para o ano judicial de2Q22 que me foram apresentadas, por
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via hierárquica, pelos senhores magistrados cio Ministério Público Coorcenadores

das Prr¡cura<jorias da República das Cornarcas;

b) Homologcl os objetivos processuais apresentaclos pelos senhores Diretc¡res

dos D|AP Regionais;

c) Os tituiares responsárteis clos diversos órgãos e clepartarrìentCIs dcr

Ministério Públicc¡ procederão à divulg,ação interna e externâ dos respetivos objetivos

processuais, nomeadamente pela respetiva inserção nos micro-portais do Portal cjo

Ministério Público ;lpós retirar dos file$rnos menç-öes ffrerâÌ'rì€r^rte irìiernas ou

elementos r:¡ue permitarTì a identificação de processos concretos.
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Comunique-se ¿ìos senhores Procuraclores-Gerais Regionais e âos senl'lores

rnagistrados do Ministério PúbI¡co Coclrdenadores.

Divulgue-se o presenre despacho no SIMP e insira-se no rnódulo Docirrrlenlo:;

Hierárquicos, subespécie "Despachos", do SIMP e do Portal do Ministério Público.

l.-isbcra, 29 cle cjezembro de 2021

A Procur ora-Geral da República

t-ucília Gago
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